
 

                                                                      
 

Edital FAPESB Nº 001/2016  
APOIO A PROJETOS DE PESQUISA EM INFECÇÕES VIRAIS EM ERGENTES: ZIKA, CHIKUNGUNYA E 

DENGUE, E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
 

 

 

ERRATA 02 
 

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB, no uso de suas atribuições, torna pública aos 

interessados a retificação do Edital em epígrafe: 

 

Onde se lê: 
 
2.1 Serão alocados para este Edital recursos financeiros não-reembolsáveis, limitados ao valor total de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), definidos na Programação Orçamentária e Financeira da FAPESB para o 
exercício de 2016 e anos posteriores. 
 
18. Cronograma 
 

Atividades Datas 
Lançamento do Edital 15/03/2016 

Data limite para envio do Formulário online (Etapa I) Até 01/04/2016 às 17:00h 

Divulgação dos resultados da Etapa I  Até 15/04/2016 

Data limite para postagem das propostas (Etapa II)  29/04/2016 

Divulgação dos resultados finais Até 27/05/2016 

Contratação Até 03/06/2016 

 
19.1 A Diretoria Científica da FAPESB reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital. 
 
 
Leia-se: 
 
2.1 Serão alocados para este Edital recursos financeiros não-reembolsáveis, limitados ao valor total de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), definidos na Programação Orçamentária e Financeira da FAPESB para o 
exercício de 2016 e anos posteriores. 
 
18. Cronograma 
 

Atividades Datas 
Lançamento do Edital 15/03/2016 

Data limite para envio do Formulário online (Etapa I) Até 01/04/2016 às 17:00h 

Divulgação dos resultados da Etapa I  Até 20/04/2016 

Data limite para postagem das propostas (Etapa II)  09/05/2016 

Divulgação dos resultados finais Até 27/06/2016 

Contratação Até 11/07/2016 
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19.1 A Diretoria Geral da FAPESB reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital. 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital FAPESB No 001/2016. 
 
 

 
 

Salvador, 12 de maio de 2016 
 
 
 

Eduardo Santana de Almeida 
Presidente 

 


